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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

A/C.: Pregoeiro Oficial do Município 

Avenida 13, S/N, CSU, Maiobão, CEP Nº 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil.  

 ------------------------------------------------------------------------------- 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020 
 

 

A JR ALMEIDA NETO E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 13.319.493/0001-79, 

estabelecida na Rua dos Azulões, nº 01, Ed. Office Tower, Sala 1229, Jardim Renascença –São Luís – Ma, por seu representante legal 

abaixo assinado, vem, tempestivamente, perante V.Sa, impugnar o ato convocatório do Pregão, objeto do pregão em epígrafe, o que 

faz pelos fundamentos de fato e de direito que passa a expor. 

Tomamos conhecimento do pregão epigrafado, cujo aviso foi disponibilizado na imprensa oficial para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUO, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA, DE 
COLETA, TRANSPORTE EXTERNO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
(RSS). 

 
Ocorre que analisando o Edital e seus anexos, percebemos na Qualificação Técnica que há exigências que atrapalham o 

julgamento objetivo, que ferem a ampla concorrência e ausência de qualificações previstas em legislação específica, o que passamos a 
expor a seguir. 

 
O item 9.5.3 pede Licença de Operação emitida pelo órgão competente, mas não deixa claro qual licença exatamente é 

essa. Informo que nas atividades cujo objeto é o mesmo do pregão em epígrafe existe pelo menos duas licenças ambientais: licença para 
coleta e transporte e licença para tratamento dos resíduos. Por isso é necessário que fique claro no edital que o item 9.5.3 é relativo a 
essas duas licenças. 

 
Ainda sobre o item 9.5.3 notamos a exigência de um documento que ultrapassa os limites do mínimo necessário para se 

exigir em um pregão. Tendo em vista que a Licença de Operação já é exigida e que a mesma precisa está dentro da sua validade, não é 
necessário apresentar nenhum documento de monitoramento ambiental previsto no licenciamento. O Ponto aqui a ser analisado é se o 
licitante possui ou não licença.  

 
No item 9.5.5 a exigência fere a ampla concorrência, pois, conforme documento em anexo, empresas sediadas em São 

Luís que desenvolvem atividades de COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO DE RESÍDUOS são isentas de licenciamento sanitário. 
Sendo assim tal item precisa ser modificado. 

 
A exigência do item 9.5.6 não se aplica aos serviços que serão licitados. Primeiro que a Instrução Normativa nº 01/2010-

MPOG destina-se a entidades da administração pública federal, o qual o Município de Paço do Lumiar e sua Secretaria de Saúde não se 
enquadram. Segundo que o Art. 5º dessa Instrução Normativa é específico para aquisição de bens e o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
014/2020 é para contratação de serviços. Com isso, a exigência do item 9.5.6 não possui sustentação legal e sua persistência também 
restringe a concorrência. 

 
Além do mais, os documentos que precisam ser adicionados e que são previstos em legislação específica (RESOLUÇÃO 

Nº 5.848, DE 25 DE JUNHO DE 2019) são: Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas – RNTRC, inscrição no 
Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidora - CTF/APP, do IBAMA, e a avaliação da conformidade dos veículos e 
equipamentos de transporte de produtos perigosos, por meio de inspeção ou certificação. 

 
 Os documentos que comprovam essa avaliação da conformidade dos veículos e equipamentos de transporte de produtos 

perigosos mencionados anteriormente são o Certificado de Inspeção Veicular – CIV e o CIPP – Certificado de Inspeção Para o Transporte 
de Produtos Perigosos – CIPP, conforme Inciso II, Art. 11 da RESOLUÇÃO Nº 5.848, DE 25 DE JUNHO DE 2019. 

 
 Também é necessário adicionar o registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente, conforme Inciso I 

do Art. 30 da Lei Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.  
 
Desta forma, e pelas razões acima expostas, pedimos as seguintes alterações na habilitação: 
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a) Alterar o item 9.5.3 para: Licença de Operação emitida por órgão ambiental competente para coleta, transporte e 

tratamento. 
a) Alterar o item 9.5.5 para: Possuir Licença Sanitária ou Dispensa Estadual ou Municipal, compatível com o objeto 

licitado, emitido pelo Serviço de Vigilância, dentro do prazo de validade em nome do proponente; 
b) Excluir o item 9.5.6;  
c) Adicionar o Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas – RNTRC; 
d) Adicionar o Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidora - CTF/APP, do IBAMA, em 

conformidade com a IN IBAMA Nº 6 DE 15/03/2013.  
e) Adicionar o Certificado de Inspeção Veicular – CIV e o CIPP – Certificado de Inspeção Para o Transporte de 

Produtos Perigosos – CIPP. 
f) Adicionar o Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente.  
 
 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Luís, Maranhão, 31 de julho de 2020. 

  

  

  
TARCÍSIO AUGUSTO SAMPAIO CARNEIRO DE SOUSA 

           CPF.: 051.892.453-06 
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